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PRESIDÊNCIA

PORTARIA TJRR/PR N. 292, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0007712-47.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Conceder folgas compensatórias a Desembargadora Elaine Bianchi, para usufruto nos dias 2 e 3/5/2024, por
ter laborado no plantão judicial em agosto de 2022 (1º a 17/8 e de 26 a 31/8/2022)

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1983735 e o código CRC B76DAE44.

PORTARIA TJRR/PR N. 293, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0004595-48.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento do Desembargador Coordenador do Centro de Memória e Cultura Cristóvão
Suter, para participar do IV Encontro Nacional de Memória do Poder Judiciário, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 6 a 11/5/2024.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1983239 e o código CRC 79B55BB8.
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PORTARIA TJRR/PR N. 294, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0006702-65.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Convalidar a designação do Juiz de Direito Jaime Plá Pujades de Ávila, titular do Segundo Juizado de
Violência Doméstica, para responder pela Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência
Doméstica e Familiar, no período de 8 a 22/4/2024, em virtude de licença médica da titular, sem prejuízo de
outras atribuições.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1978822 e o código CRC 8659DD7D.

PORTARIA TJRR/PR N. 295, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a instituição do Portal Simplificar como instrumento que viabiliza o aprimoramento dos
processos de trabalho das áreas judicial e administrativa do Poder Judiciário do Estado de Roraima;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º, da Resolução TJRR/TP n. 13, de 23 de abril de 2021,
compete aos Gestores do Processo a indicação dos Coordenadores do Processo e Membros da Equipe
Técnica e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0004267-21.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Art.1° Designar a Equipe Técnica das Unidades do Segundo Grau de Jurisdição, para atualização e
manualização do Portal Simplificar:

I - Alexandre Martins Ferreira, matrícula 3011082, Presidência;

II - Ânia Andréa Martins Araújo, matrícula 3011401, Gabinete Desembargador Mozarildo Monteiro
Cavalcanti;

III - Ingrid Gonçalves dos Santos, matrícula 3010694, Gabinete do Desembargador Almiro Padilha;

IV - Luciana Silva Callegário, matrícula 3010434, Gabinete do Desembargador Erick Cavalcanti Linhares
Lima;

V - Elson Gomes Bezerra, matrícula 3012247, Gabinete do Desembargador Cristóvão Suter;
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VI - Jovecilda Evangelista de Oliveira, matrícula 3011643, Gabinete do Desembargador Leonardo Cupello;

VII - Kerwin Muriel, matrícula 3011430, Gabinete do Desembargador Ricardo Oliveira;

VIII - Silvia Maria Lopes Duque, matrícula 3010958, Gabinete da Desembargadora Elaine Bianchi;

IX - Thais saldanha, matrícula 3011597, Gabinete da Desembargadora Tânia Vasconcelos;

X - Ingred Moura Lamazon, matrícula 3010821, Gabinete do Desembargador Jésus Nascimento;

XI - Yuri Alberto Fonseca Rocha, matrícula 3011199, Gabinete Desembargador Mauro Campello;

XII - Armando Carlos de Amorim Nahmias, matrícula 3012351, NUGEPNAC;

XII - Michelle Miranda de Albuquerque, matrícula 3010721, Secretaria do Tribunal Pleno e Câmaras
Reunidas;

XIV - Glenn Linhares Vasconcelos, matrícula 3010082, Secretaria da Câmara Cível;

XV - Felipe Augusto Mendonça Krepker Leiros, Vice-Presidência;

XVI - Suzete Souza dos Santos, matrícula 3011272, Secretaria da Câmara Criminal.

Art. 2º As atividades do Programa Simplificar se encontram definidas na Resolução TJRR/TP n. 13, de
2021, podendo serem complementadas via SEI.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1976825 e o código CRC C4ADB13C.

PORTARIA TJRR/PR N. 296, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0003142-18.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Designar o servidor Wilames Bezerra Sousa, Função Técnica Especializada, para responder pelo cargo de
Assessor Especial da Vice-Presidência, sem prejuízo de suas atribuições, no período de 22/4 a 1°/5/2024, em
razão de usufruto de férias do titular.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1983664 e o código CRC 06930C41.

PORTARIA TJRR/PR N. 297, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0001912-43.2021.8.23.8000,

RESOLVE:

Prorrogar a cessão do servidor Serginaldo Menezes Costa, Técnico Judiciário, pelo período de 1 (um) ano,
com efeitos retroativos a contar de 12/3/2024, para que continue a exercer o cargo em comissão de Gerente,
categoria FMS, na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Boa Vista, com ônus para o órgão
cessionário.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1979020 e o código CRC CD2A21EE.

PORTARIAS TJRR/PR, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0003306-80.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

N. 298 - Nomear Giovanni Reis Lacerda para exercer o cargo de Assistente Técnico, código TJ/DCA-19,
com lotação no Gabinete do 3° Núcleo de Justiça 4.0, a contar da publicação desta portaria.

N. 299 - Designar Giovanni Reis Lacerda, Assistente Técnico, código TJ/DCA-19, para atuar no Núcleo de
Comunicação e Relações Institucionais, a contar da publicação desta portaria.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 24/04/2024, às 16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1976669 e o código CRC 168DFF14.

PORTARIAS TJRR/PR, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0022556-36.2023.8.23.8000,

RESOLVE:

N. 300 - Exonerar Nilva Queiroz de Oliveira, lotada na Diretoria do Fórum Cível, do cargo em comissão de
Assessora Técnica II, código TJ/DCA-14, a contar de 29/11/2023.

N. 301 - Nomear a empregada pública federal Nilva Queiroz de Oliveira,
ASSESS-1-EX-TER-AGREG-CCX-5, pertencente ao quadro em extinção do ex-Território Federal de
Roraima, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica II, código TJ/DCA-14, com lotação na
Diretoria do Fórum Cível, a contar de 29/11/2023.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 24/04/2024, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1976756 e o código CRC FA2E5F0F.

PORTARIAS TJRR/PR, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI 0007908-17.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

N. 302 - Exonerar Daniel Lobato Borges, lotado no Gabinete da Segunda Vara de Fazenda Pública, do
cargo em comissão de Assessor Jurídico, código TJ/DCA-6, a contar da publicação desta portaria.

N. 303 - Exonerar Bruno Wilson Souto, lotado no Gabinete da Segunda Vara de Fazenda Pública, do cargo
em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, código TJ/DCA-15, a contar da publicação desta portaria.

N. 304 - Cessar os efeitos, a contar da publicação desta portaria, da designação da servidora Renata
Carvalho Barreto Furlin, Assessora Técnica II, lotada no Gabinete do 3º Núcleo de Justiça 4.0, para atuar
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no Gabinete da Segunda Vara de Fazenda Pública, objeto da Portaria TJRR/PR n. 1598, de 21/8/2023,
publicada no DJE n. 7448, que circulou em 22/8/2023.

N. 305 - Exonerar Renata Carvalho Barreto Furlin, lotada no Gabinete do 3º Núcleo de Justiça 4.0, do
cargo em comissão de Assessor Técnico II, código TJ/DCA-14, a contar da publicação desta portaria.

N. 306 - Exonerar Mariana Uchôa Arcanjo, lotada no Gabinete do 3º Núcleo de Justiça 4.0, do cargo em
comissão de Assistente Técnica, código TJ/DCA-19, a contar da publicação desta portaria.

N. 307 - Nomear Mariana Uchôa Arcanjo para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete de
Juiz, código TJ/DCA-15, com lotação no Gabinete da Segunda Vara de Fazenda Pública, a contar da
publicação desta portaria.

N. 308 - Lotar a servidora Bárbara Graziele Carvalho Brígido, Assessora Jurídica, no Gabinete da Segunda
Vara de Fazenda Pública, a contar da publicação desta portaria.

N. 309 - Designar o servidor Enrico Dias Ko Freitag, Assessor Técnico II, para atuar no Gabinete da
Segunda Vara de Fazenda Pública, com prejuízo de suas atribuições na unidade de lotação, a contar da
publicação desta portaria.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1984337 e o código CRC 1B31553F

EXTRATO DE DECISÃO
SEI: 0002403-45.2024.8.23.8000
Assunto: Pedido de teletrabalho
Isso posto, com fundamento no art. 6º-A da Resolução TJRR/TP n. 31/2021, defiro o pedido de
teletrabalho da servidora Eglys Regina Gomes Damasceno Batista, Técnica Judiciária, lotada na Secretaria
da Câmara Cível, da publicação desta decisão até 1º-9-2024 nos termos da fundamentação acima
supramencionada.

[...]

Publique-se extrato desta decisão.
Dê-se ciência à requerente.

À Comissão de Gestão de Teletrabalho e à SGP.

Remetam-se os autos ao gestor da unidade para fins do disposto nos arts. 32 e 33 da Resolução 22/2019 do
TJRR.

Após, conclua-se na unidade.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 24/04/2024, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1970901 e o código CRC 488E79E1.
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EXTRATO DE DECISÃO
SEI: 0024822-93.2023.8.23.8000
Assunto: Pedido de revisão de gratificação natalina.
Posto isso, com base nas informações dos órgão técnicos, indefiro o pedido de revisão de gratificação
natalina da servidora Pollyanne Queiroz Lopes dos Santos.
Publique-se extrato desta Decisão.

Após, remetam-se os autos à SGP a fim de notificar a servidora Requerente e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 13:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1959982 e o código CRC BA3754AE.

ERRATA
Nas Portarias TJRR/PR N. 281 e N. 282, de 16 de abril de 2024, publicadas no DJE n. 7600, que circularam
no dia 17 de abril de 2024,

Onde se lê: “José Haroldo Tarja Reis Filho”

Leia-se: “José Haroldo Tajra Reis Filho”.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 25/04/2024, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1976856 e o código CRC FCB42307.
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Expediente do dia 25/04/2024

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO : 

PORTARIA/CGJ Nº 31, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

O JUIZ CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das suas 
atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI n º 00110xx-07.2023.8.23.8000,

RESOLVE:

Art.  1º  Instaurar  Processo Administrativo  Disciplinar,  sob  o  rito  sumário,  em desfavor  do  servidor  (...),
matrícula (...), nos termos do art. 127 e 132 da Lei Complementar n. 53/2001, c/c artigo 90, do Provimento
CGJ nº 3/2023, para apurar eventuais responsabilidades decorrentes de, bem como dos fatos conexos que
surgirem durante a instrução.

Art. 2º Estabelecer que o Processo Administrativo Disciplinar seja processado pela Comissão Permanente
de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, ou respectivos suplentes (PORTARIA Nº 2099, de
18/12/2023,  publicada no DJE nº  7521),  a qual  poderá reportar-se diretamente aos demais Órgãos da
Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Parágrafo  único.  O  prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  é  de  30  (trinta)  dias,  considerando-se
automaticamente prorrogado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, caso a Comissão não conclua os trabalhos no
período inicialmente estipulado, conforme artigo 127, §7°, 132 e 140 da LCE n. 53/2001, c/c artigo 90 e 91,
§ 2º, do Provimento CGJ nº 3/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
Juiz Corregedor
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Processo Administrativo nº 00006xx-44.2024.8.23.8000
Assunto: Pedido de Providências

DECISÃO

Trata-se de comunicação formalizada pelo Juiz (...), titular da (...) da comarca de Boa Vista, por meio da
qual relata a inserção de (….) (CPF nº xxx.660.xxx-62), pessoa estranha à lide, nos autos do processo nº
0811xxx-xx.2023.8.23.0010, ressaltando que o processo tem como parte autora (...) (CPF nº xxx.110.xxx-
72) e como requerida (...) (CPF nº xxx.292.xxx-49).
Ato contínuo,  houve despacho para a Secretaria de Tecnologia  da Informação do TJRR (STI),  para a
verificação de quem teria feito a adição equivocada da parte (ev. 1884xxx).

Em resposta,  a STI  consignou relatório  segundo o qual,  após uma análise  mais detalhada através de
algumas  tabelas  "Logs",  foi  indicada  uma unificação  indevida  pelo  servidor  (...),  que  teria  realizado  a
unificação da parte (...) ("...” - xxx.110.xxx-72) com a parte (...) ("..." – xxx.660.xxx-62) no dia xx/12/2023
às ... (ev. 1913xxx.

Procedeu-se à  intimação  do  referido  servidor,  para  conhecimento  e  manifestação  quanto  ao  equívoco
indicado pelo relatório fornecido pela STI (ev. 1913xxx).

(...)

É o relatório.

Passo a decidir.

Compulsando os autos do processo nº 0811xxx-28.2023.8.23.0010, verifico que se trata de ação ordinária
que visa desconstituir negócio jurídico do qual as partes participaram (escritura pública de compra e venda
de bem imóvel, datada de 1993), aduzindo a ocorrência do vício da simulação.

Desse modo,  a parte autora  consignou a petição inicial  (EP.  01),  realizou-se  audiência  de conciliação
(infrutífera)  com  a  presença  de  ambas  as  partes  (EP.  24),  a  requerida  apresentou  tempestivamente
contestação (EP.  27),  a  autora  acostou aos  autos  impugnação à  contestação (réplica  –  EP.  31),  fora
proferida sentença julgando improcedente o pleito da parte autora, ante o reconhecimento da decadência, a
fulminar a pretensão autoral, extinguindo o processo com resolução de mérito (EP. 41).

Não obstante os termos da sentença (EP. 41), as partes transacionaram acordo, juntando-o aos autos (EP.
64 e 65), havendo sido homologado (EP. 67).

O primeiro ponto a ser observado é que os autos em questão não tramitam em segredo de justiça, nos
termos do art. 189, do CPC/2015.

E ainda, como acima discorrido, não houve prejuízo nenhum às partes que compõe o processo, visto que a
inclusão de terceiro, estranho à lide, não representou prejuízo ao exercício das faculdades processuais das
partes, devidamente exercidas.

Ademais, o resultado da sentença (supostamente desfavorável à pretensão da parte autora), qual seja, o
reconhecimento da decadência, tendo em vista que o negócio que se buscou desconstituir  em juízo foi
celebrado em 1993,  não tem nenhum nexo causal  com a  inclusão acidental,  no  processo,  de terceiro
estranho à lide, de modo que se chegaria ao mesmo resultado com ou sem a mencionada inclusão por
equívoco.

Não  obstante  os  termos  da  sentença,  posteriormente  as  próprias  partes  celebraram  um  acordo,
equacionando os seus interesses.

É oportuno aqui trazer as disposições do art. 22, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro –
LINDB, quando dispõe que, na gestão pública, “serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do
gestor […] sem prejuízo dos direitos dos administrados”.
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Acerca do citado art.  22,  manifesta-se Cristiano Chaves de Farias afirmando que “Com isso, mitiga-se,

suaviza-se,  o  princípio  da  supremacia  do  interesse  público  sobre  o  privado  e  procura-se  priorizar  a

realidade fenomênica da vida”1.

Em suas razões, o servidor bem observa que ... o setor, e ainda, que a demanda é muito alta (“Todos os
dias saneamos um sem número de erros dos mais variados.  Como exemplo há cerca de um mês me
debrucei sobre um único cadastro que envolvia 83 processos”), sendo razoável esperar que eventualmente
possa ocorrer algum erro material.

O art. 121, da Lei Complementar Estadual nº 053/2001, aplicável aos servidores do Poder Judiciário do
Estado  de  Roraima,  por  força  do  art.  46,  da  LCE  nº  227/2014,  estabelece  que  “na  aplicação  das

penalidades  serão  consideradas  a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida,  os  danos  que  dela

provierem  para  o  serviço  público,  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  e  os  antecedentes

funcionais”.

No caso em epígrafe, observa-se a inocorrência de prejuízos para o desfecho do processo ou mesmo a
inexistência de quaisquer danos ao exercício das faculdades processuais das partes em face da inclusão
indevida  ora  analisada,  observando-se  como  atenuante  não  se  tratar  de  processo  que  tramita  sobre
segredo de justiça, a inexistência de dolo, a resolução da questão por parte do servidor (“providenciei a
exclusão  da  parte  errada  nos  processos  em  que  foram  unificadas”)  e,  por  fim,  a  inexistência  de
antecedentes funcionais nesse sentido, a configurar fato isolado.

Em  face  do  exposto,  não  vislumbro  a  existência  de  infração  disciplinar,  de  modo  que  delibero  pelo
arquivamento do feito.

À Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça, para cientificação das partes.

Após, arquive-se. 

Boa Vista, 25/4/2024.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
Juiz Corregedor
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SECRETARIA-GERAL 
 

PORTARIA DO DIA 25 DE ABRIL DE 2024 
 
O SECRETÁRIO-GERAL, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 1º, XII da Portaria n. 432, de 28 de fevereiro de 2023, 
RESOLVE: 
 
N.33- Considerando o teor do Procedimento SEI n.0007499-41.2024.8.23.8000, autorizar deslocamento 
com ônus, conforme detalhamento:  
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Ocimara da Cunha Vasconcelos Servidora  3,5 (três e meia)  

Neilymar de Los Angeles Flores 
Pereira Azevedo 

Servidora  4,5 (quatro e meia)  

Arielly Né de Almeida Servidora  4,5 (quatro e meia)  

Destino Vitória–ES 

Motivo: 15.ª Edição do Fórum Nacional de Mediação e Conciliação – FONAMEC 

Data: 14 a 18/05/2024 

 
Henrique de Melo Tavares 

Secretário-Geral 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 

 

PORTARIAS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2024. 
  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 

432, do dia 28 de fevereiro de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

N.º 390 - Conceder à servidora FRANCISCA ANELIA RODRIGUES DA SILVA, Assessora Técnica I, a 

2ª etapa do recesso forense, referente a 2023, no período de 6 a 18/5/2024. 

N.º 391 - Conceder à servidora LUCIANA NUNES RAMALHO, Assessora de Gabinete Administrativo, a 

1ª etapa do recesso forense, referente a 2023, no período de 20 a 29/5/2024. 

N.º 392 - Conceder à servidora RAFAELA MENDES ROSS GONÇALVES, Assessora Jurídica, a 1ª etapa 

do recesso forense, referente a 2023, no período de 6 a 10/5/2024. 

N.º 393 - Conceder ao servidor TONY ANDREY SILVA DE CASTRO, Assistente Técnico, a 2ª etapa do 

recesso forense, referente a 2023, no período de 9 a 21/9/2024. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 

 

 

CONVOCAÇÃO Nº 040/2024 - SGP 
  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no IX Processo 

Seletivo para Estágio de Nível Superior no TJRR, relacionados abaixo, de acordo com o turno de estágio 

especificado no ato da inscrição, conforme Edital PSNSIX nº 01/2023, publicado em 26/10/2023, a 

encaminhar no período de 26/4 a 3/5/2024 para o endereço eletrônico: tjrr@universidadepatativa.com.br, a 

documentação exigida pela Portaria nº 1747/2012, publicada no DJE de 29/12/2012: 

   

COMARCA DE BOA VISTA 
 

ADMINISTRAÇÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO TURNO 

8º ANNA JÚLIA DE OLIVEIRA ALVES MANHÃ 

 

 

DIREITO – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO TURNO 

86º AMANDA BRAGA DE SOUZA MANHÃ 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA DO DIA 22 DE ABRIL DE 2024. 
  

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 3° da Portaria da Presidência n. 

494, do dia 2 de março de 2021, 

  

Considerando o teor do Processo n.º 0026327-22.2023.8.23.8000 (Sistema SEI), 

  

RESOLVE: 
  

N.º 374 - Interromper, a contar de 19/4/2024, o recesso forense da servidora WILLIANNE MORAIS DO 

NASCIMENTO SALES, Assessora Técnica II, referente a 2023, anteriormente marcada para o período de 8 

a 25/4/2024, ficando saldo de 7 (sete) dias para ser usufruído em data oportuna. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA DE QUALIDADE DE VIDA

PORTARIAS DO DIA 25 DE ABRIL DE 2024

 
A SECRETÁRIA DE QUALIDADE DE VIDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 4° da Portaria da Presidência nº. 432, do dia
28 de fevereiro de 2023,
 
RESOLVE:

N.º 168 – Conceder  a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor  GIOVANI DA SILVA
MESSIAS, Técnico Judiciário/Diretor de Secretaria, no período de 24 a 25/4/2024.

N.º 169 – Conceder a licença para tratamento de saúde da servidora  JUCILENE DE LIMA PONCIANO,
Oficiala de Justiça – em Extinção, no período de 24 a 25/4/2024.

N.º 170 – Conceder  a licença para tratamento de saúde do servidor  PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO
CARDIAS, Técnico Judiciário, no período de 22 a 26/4/2024.

N.º 171 – Conceder a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor  VICTOR BRUNNO
MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES, Técnico Judiciário, no período de 24/4 a 21/5/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DANIELA CRISTINA DA SILVA MELO
Secretária de Qualidade de Vida, em exercício
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE
                
A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 6º, IV e VII da Portaria
nº 432/2023, DECIDE:  

 1.  Reconhecer, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/1964 c/c o art. 22, §§ 1º e 2º, alínea “c” do Decreto
Federal n.º 93.872/86, a despesa relativa a exercício anterior os procedimentos, conforme detalhamento:

Nº do SEI
Assunto Exercício VALOR R$

0018236-74.2022.8.23.8000 Contrato nº 69 e 70/2022

2023

R$ 5,45
0005760-67.2023.8.23.8000 Contrato nº 22/2017          R$ 1,10
0003890-84.2023.8.23.8000                   Contrato nº 87/2014 R$ 566,96
0005680-06.2023.8.23.8000                                Contrato nº 20/2017 R$ 1,10
0005730-32.2023.8.23.8000                         Contrato nº 23/2017 R$ 1,11
0006096-71.2023.8.23.8000 Contratos nº 67/2022 e 68/2022 R$ 1,26
0003886-47.2023.8.23.8000 Contrato nº 109/2016 R$ 894,29
0003878-70.2023.8.23.8000                       Contrato nº 88/2024 R$ 274,30
0018212-46.2022.8.23.8000                             Contrato nº 71 e 72/2022 R$ 1,26
0006355-66.2023.8.23.8000 Contrato nº 25/2017 R$ 74,45
0024715-83.2022.8.23.8000                                Contrato nº 62/2015 R$ 767,18
0018022-83.2022.8.23.8000                         Contrato nº 65 e 66/2022 R$ 1,34
                                                                                        
2.  Publique-se e certifique-se.

PORTARIA DO DIA 25 DE ABRIL DE 2024                                                                                                                                                          

N. 240 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0001704-54.2024.8.23.8000, bem como o art. 6º da
Portaria PR n. 432/2023: autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento:

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS
Luiz Nazareno Mesquita da Silva Cedido – Motorista 0,5 (meia diária)

Destino: Comunidade Indígena Lago Grande , Boa Vista/RR.

Motivo: Conduzir Oficial de Justiça para cumprir mandados judiciais.

Data: 23/04/2024

N. 241 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0007306-26.2024.8.23.8000, bem como o art. 6º da
Portaria PR n. 432/2023: autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento:

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS
Jawilson da Costa Oliveira                       Analista Judiciário – Oficial de Justiça 1,0 (uma diária)
Destino: Zona Rural do Município do Cantá/RR.

Motivo: Cumprir mandados judiciais.

Data: 11/03/2024; 02/04/2024

N. 242 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0007960-13.2024.8.23.8000, bem como o art. 6º da
Portaria PR n. 432/2023: autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento:

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS
Darwin de Pinho Lima Analista Judiciário

2,5 (duas e meia)
Argemiro Ferreira da Silva Oficial de Justiça
Destino: Comarcas de Rorainópolis e Caracaraí/RR.
Motivo: Estabelecer contato com agentes públicos e lideranças indígenas dos municípios de
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Rorainópolis (Vila Nova Colina e Sede) e Caracaraí (Vila Vista Alegre, Vila Novo
Paraíso e Vila Barauana), para divulgação dos serviços que serão oferecidos pela Vara

Itinerante e parceiros durante visita prevista para ocorrer no período de 19 a
25/05/2024, nas vilas e comunidades mencionadas, bem como verificação de local

para atendimento, hospedagem e alimentação das equipes.                                                                

Data: 02 a 04/05/2024

                                                                  
                                                                                                           Boa Vista, 25 de Abril de 2024.
                                                                                                  

Tainah Westin de Camargo Mota
Secretária de Orçamento e Finanças 
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1ª VARA DE FAMÍLIA

Edital de 25/04/2024

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA, determina a

CITAÇÃO DE:  VANDERLON TEIXEIRA DA ATIVA,  brasileiro,  portador  do RG 377717 SSP/RR e CPF
026.053.632-60, demais dados ignorados, estando atualmente em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE:  Para  os  termos  do  processo  nº  0843050-94.2023.8.23.0010 –  Ação  de  Investigação  de
Paternidade, em que são partes: K.L.R. e V.T.A. cientificando-o de que, querendo apresentar contestação,
terá o prazo de 15 (quinze) dias,  sob pena de revelia e ainda serem considerados como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor na inicial. Advertência: Em caso de revelia será nomeado curador especial (art.
257 e seus incisos do CPC).

 SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Família – Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, 666 –
Centro – Boa Vista/RR – Fone: (95)3198 4721.

Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e cinco dias
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei
e Márcio Costa Gomes  (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA, determina a

CITAÇÃO DE: VALDIVINO DIAS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador do RG 87.751 SSP/RR e CPF
382.146.282-53, demais dados ignorados, estando atualmente em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE: Para os termos do processo nº 0836661-93.2023.8.23.0010 – Ação de Alimentos, em que são
partes: E.C.M.D. e outra e V.D.A. cientificando-a de que, querendo apresentar contestação, terá o prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia e ainda serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor na inicial. DECISÃO: FIXO ALIMENTOS provisórios, nos termos do art. 4º da Lei de Alimentos,
em 30% (trinta por cento) do salário-mínimo mensal, a ser pago mediante depósito bancário na conta
do(a) representante legal do(a)(s) requerente(s), até o dia 10 (dez) de cada mês.

Advertência:  Em  caso  de  revelia  será  nomeado  curador  especial  (art.  257  e  seus  incisos  do  CPC).
Informando-o que foram deferidos alimentos provisórios no valor de

 SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Família – Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, 666 –
Centro – Boa Vista/RR – Fone: (95)3198 4721.

Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e cinco dias
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei
e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS  

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, 

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0807057-53.2023.8.23.0010 em que é requerente
JEFTER CLEBER GOMES DA SILVA e requerido GENI GOMES DA SILVA, e que o MM. Juiz decretou a
interdição deste, conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à vista do contido
nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público, decreto a
INTERDIÇÃO de JEFTER CLEBER GOMES DA SILVA, na condição de relativamente incapaz, nomeando-
lhe como sua Curadora GENI GOMES DA SILVA A que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em
consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e
salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais; adquirir bens e
mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de
obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a
interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;
promover as alienações indispensáveis, sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a
bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças do interditado,
devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o
curador  nomeado  não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS  

O MM JUIZ GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA – MAGISTRADO RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, 

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0824599-21.2023.8.23.0010 em que é requerente
CAMILA PEREIRA LIMA e  requerida  ROSELÂNDIA PEREIRA LIMA,  e  que  o  MM.  Juiz  decretou  a
interdição deste, conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à vista do contido
nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público, decreto a
INTERDIÇÃO de  ROSELÂNDIA PEREIRA LIMA,  na condição de relativamente incapaz,  nomeando-lhe
como sua Curadora GENI GOMES DA SILVA A que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em
consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e
salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais; adquirir bens e
mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de
obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a
interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;
promover as alienações indispensáveis, sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a
bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças do interditado,
devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o
curador  nomeado  não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 24/04/2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de DIOGENE MAICON DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF: 355.095.058-69, estando em 
lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0804526-28.2023.8.23.0010   – Ação 
de Alimentos, em que são partes M. V. B. A. representada por M. B. dos S.. (requerente) e DIOGENE 
MAICON DE ANDRADE (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
  
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos cinco dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial) o 
digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0817544-19.2023.8.23.0010 Ação: Substituição de Curatela 
Requerente: Erika Amorim Maia 
Defensora Pública: OAB 333D-RR - Lenir Rodrigues Santos  
Requerida: Aldenora dos Santos Amorim 
Defensora Pública: OAB 139D-RR - ALESSANDRA ANDREA MIGLIORANZA 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
POSTO ISSO, firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o parecer ministerial, julgo 
procedente o pedido, para substituir a requerida do exercício da curatela do interditado HELVÍDIO 
FERREIRA DE AMORIM, nomeando, em transferência a requerente, ERIKA AMORIM MAIA.O curador 
nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente 
pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização 
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, 
bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as 
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso 
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao cartório no qual foi efetuado o registro 
da sentença de interdição (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, 
em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Nos termos do art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a 
sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Defiro a justiça gratuita. Sem custas. Dispenso a 
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Comunique-
se, ao E. Tribunal Regional Eleitoral. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Intimem-se as partes. Cientifique-se o Ministério 
Público. Após o trânsito em julgado, e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa 
na distribuição. Boa Vista/RR, 23 de novembro de 2023. Juíza JOANA SARMENTO DE MATOS Titular da 
2ª Vara de Família (assinado eletronicamente). E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo:0806445-18.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Rosangela Pereira De Almeida Lima 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Welligton Pereira De Almeida 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP1.1 para o fim de INTERDITAR WELLIGTON 
PEREIRA DE ALMEIDA, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora ROSANGELA PEREIRA DE ALMEIDA LIMA, CPF Nº 512.255.902-30. A curadora 
nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da 
assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem 
custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito 
recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os 
autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária de 
Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza 
Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0827007-82.2023.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Andreia Costa De Sousa 
Advogado(a): Sabrina Selly Scheffer Duarte – OAB 1979 
Requerido: Rafaelle De Sousa Marinho 
(Defensora Pública): Christianne Gonzalez Leite - OAB 160D-RR e (Defensora Pública): Noelina Dos Santos 
Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 01 para o fim de INTERDITAR RAFAELLE 
DE SOUSA MARINHO, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade sob o nº 363540-6, CPF nº 
006.247.982-24, residente e domiciliada na Rua Juiz Maximiliano Trindade, nº 1180, Senador Hélio 
Campos, CEP: 69316-524, Boa Vista/RR. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curadora ANDREIA COSTA DE SOUSA, brasileira, viúva, doméstica, inscrita 
no CPF sob o nº 868.488.012-91 e RG/CÉDULA 167.7854 SSP/RR, residente na Rua Juiz Maximiliano 
Trindade, nº 1180, Senador Hélio Campos, CEP: 69316-524, Boa Vista/RR. A curadora nomeada deverá 
assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de 
quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos 
em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser 
aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do 
Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de 
Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de 
registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida 
anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do 
incapaz. Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo 
certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, 
constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. 
Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de 
computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Helmes Dias de Rezende Filho, 
Estagiário da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza 
Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 03/08/2023. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0824700-58.2023.8.23.0010 
Ação: Interdição 
Requerente: Lindaura Silva Rodrigues 
Advogado: (Defensor Público): Lenir Rodrigues Santos, OAB 333D-RR 
Requerido: Paulo Rodrigues 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, a  MMª. Juíza decretou a interdição da requerida, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1. para o fim de INTERDITAR PAULO RODRIGUES, 
brasileiro, solteiro, aposentado, portador do RG nº 61613020087SSP/MA e do CPF nº 175.403.133-15. 
Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
Lindaura Silva Rodrigues, brasileira, portadora do RG nº 113284 SSP/RR e do CPF nº 446.768.322-49. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para 
registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado 
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana 
Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente 
termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 11/09/2023. E 
para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 
03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0829482-11.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Orlando De Souza Freitas 
Advogado(a): OAB 2168N-RR - Jessica Sales Veras 
Requerido: Alexandre Lima Freitas 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, a  MMª. Juíza decretou a interdição da requerida, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de INTERDITAR Alexandre Lima Freitas, CPF 
sob o nº 007.658.712-62. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curador Orlando De Souza Freitas, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 81.719- 
SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 241.831.562-20. O curador nomeado deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta 
Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa 
na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 03/10/2023. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 
Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0828039-25.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Tailandia Pereira Bananeira 
Advogado: (Defensor Público): Lenir Rodrigues Santos, OAB 333D-RR 
Requerido: Maria Elza Pereira 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1. para o fim de INTERDITAR Maria Elza Pereira, RG nº 
29267 SSP/RR e portadora do CPF nº 074.632.432-49. Declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 
parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora Tailândia Pereira Bananeira, RG nº 126925 
SSP/RR, portadora do CPF nº 447.382.772-00. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta 
Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete 
da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular E, 
para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será 
publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 

 
Processo: 0828073-97.2023.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Milka Dos Santos Nascimento 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Wesley Dos Santos Nascimentos 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomão Reis OAB 311D-RR 
 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o  MM. Juiz decretou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de SUBSTITUIR A CURATELA do senhor 
Wesley Dos Santos Nascimentos. Assim, NOMEIO Milka Dos Santos Nascimento, portadora do RG nº 
543869-1 SSP/RR, CPF 604.532.732-20, como curadora que deverá assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º 
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora 
para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais 
do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa 
local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo 
com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As 
partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a 
sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de 
Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de 
Matos, Boa Vista/RR, 07/11/2023. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir 
o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
Servidora Judicial, o digitei. 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 

 
Processo: 0804029-48.2022.8.23.0010 - Ação: Substituição de Curatela 
Requerente: Rosimeiri Carvalho de Oliveira 
Advogado: OAB 2181N-RR - LUCIANO TEODORO DE AZEVEDO  
Requerida: Meire Cristina Carvalho da Silva 
Advogado: OAB 1681N-RR - Rhyká Aguiar de Souza  
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM. Juiz decretou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de SUBSTITUIR A CURATELA do senhor 
RICARDO SIKAMOI CARVALHO DE OLIVEIRA. Assim, NOMEIO ROSIMEIRI CARVALHO DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, cabeleireira, portadora da Cédula de identidade nº. 81584 SSP/RR, e devidamente 
inscrita no CPF sob o nº. 383.507.182-34, residente e domiciliada na Rua Ângela Evelyn Coelho, nº 1769, 
Bairro Senador Hélio Campos, nesta Capital, como curadora que deverá assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º 
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora 
para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais 
do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa 
local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo 
com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As 
partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a 
sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de 
Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de 
Matos, Boa Vista/RR, 16/12/2022. E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir 
o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0808892-76.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Marza Cristina Do Nascimento Silva 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomão Reis OAB 311D-RR 
Requerido: Francisco Pedro Da Silva 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR FRANCISCO 
PEDRO DA SILVA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora MARZA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA, CPF nº 967.847.172- 87. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz.Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória 
Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo 
por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e três dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
 

2ª
 V

ar
a 

de
 F

am
íli

a 
- 

C
ar

tó
rio

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 26 de abril de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7607 33/82

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: eff20022724d5d90f5b8b391517a84f8



1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0837796-43.2023.8.23.0010 Ação: Interdição C/C Pedido De Curatela De Urgência Liminar 
Requerente: Ramon Alexander Salazar Leonett 
Advogado: OAB 2391N-RR - Henrique Moura Da Silva 
Requerido: Jonathan Alexander Salazar Figuera 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP1.3 para o fim de INTERDITAR Amarildo Do Nascimento 
Moreira. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora Raimunda Sousa Do Nascimento, portadora do RG n.º 378563-7 SSP/RR e do CPF n.º 
312.015.982-49. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
07/02/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o 
digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0814800-17.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Jose Ribeiro Silva Filho E Eliane Marques Silva 
Advogada: OAB 1470N-RR - Nathalya Silvestre Viana 
Requerido: Mara Samadello Marques Ribeiro 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição da requerida, 
submetendo-a a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR MARA SAMADELLO 
MARQUES RIBEIRO. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadores JOSE RIBEIRO SILVA FILHO E ELIANE MARQUES SILVA. Os curadores 
nomeados deverão assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderão, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 22/04/2024E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 
 

Edital de 1º e 2º Leilão de bem móvel, determinado no Processo nº 0832249-61.2019.8.23.0010, 
Execução, em trâmite junto a 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista (RR), e para intimação dos 
interessados: 
 
Exequente: WILLYS LAGO FONTELES (CPF 074.641.262-20) 
Executado: ELLEN EURIDICE CARDOSO DE ARAUJO (CPF 070.005.962-87) 
 
 

O Dra. Joana Sarmento De Matos, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º e art. 
883 do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Leiloeiro Oficial Wesley 
Silva Ramos, matriculado na Junta Comercial do Estado de Roraima, utilizará o portal de leilões on-line do 
“AMAZONAS LEILÕES” (www.amazonasleiloes.com.br): 
 

1. DESCRIÇÃO DO BEM: “Um carro, Placa NUJ 9549 RR, FIAT/STRADA WORKING CD, ano 
2013/2013, em razoável estado de conservação, com 4 pneus bem desgastados, para-brisa 
dianteiro trincado, pequenos amassados pela lataria do veículo, lanterna traseira (lado do 
passageiro) com avaria, (...)” 

 
2. AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), conforme Auto de 

Avaliação constante em Ep. 126.1 do processo. 
 

3. VISITAÇÃO – Fica o leiloeiro autorizado a fotografar o bem e a visitá-lo, acompanhado ou não de 
interessados na arrematação. 
 

4. DATAS DOS LEILÕES: 

1º Leilão: 17/05/2024 às 13h00 (Horário de Boa Vista – RR) – 14h00 (Horário de Brasília - DF); 

 Lance inicial de 70% do valor da avaliação. Não havendo lance, seguirá sem 
interrupção para o 

2º Leilão: 24/05/2024 às 13h00 (Horário de Boa Vista – RR) – 14h00 (Horário de Brasília - DF); 
 Lance mínimo de 60% do valor da avaliação. 

 

5. CONDIÇÕES DE VENDA – Será necessário realizar um pré cadastro no site 
www.amazonasleiloes.com.br, e será considerado arrematante aquele que der o maior lance, desde 
que igual ou superior ao valor correspondente a 70% da avaliação (1º leilão) ou de valor igual ou 
superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão) (Art. 891, Par. único do CPC). Não havendo proposta 
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, sendo 
necessário sinal não inferior a 25% do valor do lance, e o restante em até 30 meses, garantido por 
caução idônea, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/RR, prevalecendo a de maior valor 
(Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2°, § 7º e § 8° do CPC). 

 

6. PAGAMENTO – O(s) preço(s) do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá(ão) ser depositado(s) através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br, no prazo de até 
24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, o arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 
 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no 
valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro na conta 
indicada pelo Leiloeiro Oficial. É devida a comissão do leiloeiro, nas hipóteses de acordo ou remição, 
após a alienação, ainda que não haja a assinatura ou homologação do auto de arrematação, nos 
termos do § 3º, do art. 7 da Resolução 236/16 do CNJ. 
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8. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja 
suspenso após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo e/ou pagamento, 
responderá o Executado pelas despesas do leiloeiro, no importe de 2% (dois por cento) do valor da 
avaliação, ou da dívida, o que for menor, não podendo o valor resultante exceder R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), definido como o teto máximo do ressarcimento devido. 

 

9. DÉBITOS/ÔNUS/HIPOTECA E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Considerando-se que a 
expropriação judicial é forma de aquisição originária de propriedade, o imóvel será arrematado livre 
de débitos de natureza tributária ou “propter rem”, que serão sub-rogados no valor da arrematação 
ou ônus que eventualmente gravem as respectivas matrículas (hipotecas, penhoras, arrolamento, 
etc), cujo levantamento será providenciado pelo MM. Juízo da causa (Art. 908, parágrafo primeiro, 
CPC; art. 130, parágrafo único do CTN; e artigo 1.499 do CC). Eventuais despesas de arrematação, 
inclusive a comissão do leiloeiro, correrão por conta do arrematante. Os atos necessários para a 
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. 

 

10. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Cartório onde estiver tramitando a 
ação, ou pelo telefone do Leiloeiro (95) 98129-7859, ou e-mail: 
contato@amazonasleiloes.com.br.  Para participar acesse www.amazonasleiloes.com.br. 

 

11. CIENTIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE EDITAL: Para fins do que dispõe o art. 889, incisos I a VIII e 
parágrafo único do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus respectivos cônjuges, 
interessados descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento diante da publicidade 
em rede mundial de computadores. Este edital será publicado no sitio eletrônico 
www.amazonasleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2º do Código de Processo Civil – 
CPC. 

 

12. Ficam o executado ELLEN EURIDICE CARDOSO DE ARAUJO (CPF 070.005.962-87), e demais 
interessados INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Boa Vista (RR), 04/04/2024. 

 

Eu, _______________________, Escrevente, digitei. 
 

Eu, _______________________, Escrivã(o)-Diretor(a), subscrevi. 
 

_________________________________ 
JOANA SARMENTO DE MATOS  

JUÍZA DE DIREITO 
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2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Expediente 24/04/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

O Dr. MARCELO LIMA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito na 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

TUTELA n.º 0803800-54.2023.8.23.0010
Requerido(a): ENRIQUE PORFIO UCEDA OTERO

Como se encontra o(a) requerido, o(a) Sr(a).  ENRIQUE PORFIO UCEDA OTERO  Venezuelano, RG nº
32160 Y, CPF nº 227.800.788-20 atualmente em local incerto e não sabido, atualmente em local incerto e
não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para
o(a) requerido(a), no prazo de 10 (dez) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação
aplicar-se-á o disposto no Art. 345 do CPC.

E para  que chegue ao conhecimento dos  interessados e  ninguém possa alegar  ignorância  no  futuro,
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
Sede do Juízo: Av. General Ataíde Teive, n.º 4270 – Bairro Caimbé – Boa Vista/RR

Telefone: (95) 3621-5102. 

Boa Vista-RR, 24 de abril de 2024

TERCIANE DE SOUZA SILVA
Diretora de Secretaria 
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6ª VARA CÍVEL

Expediente de 25/04/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0808881-52.2021.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): CLEIDIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.342-72
EDILAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.022-20
EDIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.692-72
FRANKMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.002-87
IRAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.122-29
ITAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.072-25
JOSEMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.452-53
LAURIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.542-52
RIBAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.492-20
ROSIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.332-15
TELCIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.372-91

Como se encontra a parte executada,  JOSEMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.452-53,  atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, 
pague o débito no valor  de R$ 88.307,46 (oitenta e oito mil,  trezentos e sete reais e quarenta e seis 
centavos) acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo 
pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo 
de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital,  apresentar  embargos  à  execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0808881-52.2021.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): CLEIDIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.342-72
EDILAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.022-20
EDIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.692-72
FRANKMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.002-87
IRAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.122-29
ITAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.072-25
JOSEMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.452-53
LAURIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.542-52
RIBAMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.492-20
ROSIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.332-15
TELCIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.372-91

Como se encontra a parte executada, LAURIMAR LIMA TEIXEIRA, CPF: xxx.xxx.542-52, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, 
pague o débito no valor  de R$ 88.307,46 (oitenta e oito mil,  trezentos e sete reais e quarenta e seis 
centavos) acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo 
pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo 
de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital,  apresentar  embargos  à  execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0814769-31.2023.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): ALMEIDA E MATOS LTDA, CNPJ: xx.xxx.650/0001-42

Executado(s): JESSON DA CONCEIÇÃO ROSAS, CPF: xxx.xxx.362-49

Como  se  encontra  a  parte  executada,  JESSON  DA  CONCEIÇÃO  ROSAS,  CPF:  xxx.xxx.362-49, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 2.302,78 (dois mil, trezentos e dois reais e setenta e oito centavos)  
acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, 
sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar embargos à execução, independentemente de 
penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem como distribuindo-os por 
dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do CPC. Facultado a parte 
executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo pagar o restante em até 
06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art.  916).  Nos termos do art.  827 do CPC, foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por 
cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias 
(art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

6ª
 V

A
R

A
 C

ÍV
E

L

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 26 de abril de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7607 41/82

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: eff20022724d5d90f5b8b391517a84f8



EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0801614-34.2018.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE RORAIMA S.A., CNPJ: xx.xxx.464/0001-47

Executado(s): ROSIANE DOS SANTOS SANTANA, CPF: xxx.xxx.242-00

Como  se  encontra  a  parte  executada,  ROSIANE  DOS  SANTOS  SANTANA,  CPF:  xxx.xxx.242-00, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 5.365,92 (cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos) acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo 
pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo 
de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital,  apresentar  embargos  à  execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0836460-38.2022.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s):  COOPERATIVA  DE  CREDITO  DE  LIVRE  ADMISSÃO  DE  RORAIMA  LTDA 
representado(a) por AILTON FERNANDES TEODORO, CNPJ: xx.xxx.018/0001-65

Executado(s): RAMON OLIVEIRA NERES, CPF: xxx.xxx.961-26

Como se encontra a parte, RAMON OLIVEIRA NERES, CPF: xxx.xxx.961-26, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, que, 
no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  efetue  o  pagamento  do  débito  R$  15.619,26  (quinze  mil,  seiscentos  e 
dezenove reais e vinte e seis centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez 
por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção  monetária  e  custas 
processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica 
igualmente INTIMADO o executado para que, querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o 
prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 
525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0810763-20.2019.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): SÉRGIO RODRIGUES ACORDI, CPF: xxx.xxx.142-91

Executado(s): DICK FARNER SOUZA RODRIGUES, CPF: xxx.xxx.632-04

Como se encontra a parte,  DICK FARNER SOUZA RODRIGUES, CPF: xxx.xxx.632-04,  atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre a penhora realizada no valor de R$ 3.778,52 
(três mil, setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0832271-17.2022.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): O. FIDELES DA SILVA JUNIOR, CNPJ: xx.xxx.255/0001-01

Executado(s): BARBARAH ENATHA DAMASCENO SOUZA, CPF: xxx.xxx.682-76

Como se encontra a parte, BARBARAH ENATHA DAMASCENO SOUZA, CPF: xx.xxx.682-76, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação,  que,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  efetue o pagamento do débito  R$  5.387,81 (cinco mil, 
trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, 
ambos  em 10% (dez  por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção 
monetária  e  custas  processuais,  atualizado até  a  data  do efetivo  pagamento,  sob pena de penhora  e 
avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0820911-85.2022.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO, CPF: xxx.xxx.206-11

Executado(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15
BY  MONEY  CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA  representado(a)  por  ANGELA  MARIA  PAES 
BARRETO SOUZA CRUZ, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94
NIVALDO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49
TANIA REGINA PIMENTEL AGUIAR, CPF: xxx.xxx.842-49

Como se encontra  a  parte,  ÂNGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ,  CPF:  xxx.xxx.423-15, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 146.477,90 
(cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa centavos), sob pena de multa e 
honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de 
juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente 
de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0820911-85.2022.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO, CPF: xxx.xxx.206-11

Executado(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15
BY  MONEY  CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA  representado(a)  por  ANGELA  MARIA  PAES 
BARRETO SOUZA CRUZ, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94
NIVALDO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49
TANIA REGINA PIMENTEL AGUIAR, CPF: xxx.xxx.842-49

Como se encontra a parte,  TANIA REGINA PIMENTEL AGUIAR, CPF: xxx.xxx.842-49,  atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação,  que,  no prazo de 15 (quinze) dias,  efetue o pagamento do débito R$  146.477,90 (cento e 
quarenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  sete  reais  e  noventa  centavos),  sob  pena  de  multa  e 
honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de 
juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente 
de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0810790-32.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): NELSON MASSAMI ITIKAWA JUNIOR, CPF: xxx.xxx.022-68

Executado(s): BY MONEY CONSTRUÇÃO COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94

Como se encontra a parte,  BY MONEY CONSTRUÇÃO COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 10.706,22 
(dez mil, setecentos e seis reais e vinte e dois centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, 
ambos  em 10% (dez  por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção 
monetária  e  custas  processuais,  atualizado até  a  data  do efetivo  pagamento,  sob pena de penhora  e 
avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0832327-50.2022.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): O. FIDELES DA SILVA JUNIOR, CNPJ: xx.xxx.255/0001-01

Executado(s): VINESKA JOSÉ QUINOLES FEBRES, CPF: xxx.xxx.792-58

Como se encontra a parte,  VINESKA JOSÉ QUINOLES FEBRES, CPF: xxx.xxx.792-58,  atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação,  que,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  efetue  o  pagamento  do  débito  R$  7.592,11  (sete  mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e onze centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos 
em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, correção monetária e  
custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. 
Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o 
prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 
525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0812902-71.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): ROSELY FLORINDO DE QUEIROZ, CPF: xxx.xxx.111-04

Executado(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15
BY MONEY CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94
NIVALDO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49

Como se encontra  a  parte,  ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ,  CPF:  xxx.xxx.423-15, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 11.806,87 
(onze mil, oitocentos e seis reais e oitenta e sete centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, 
ambos  em 10% (dez  por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção 
monetária  e  custas  processuais,  atualizado até  a  data  do efetivo  pagamento,  sob pena de penhora  e 
avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0812902-71.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): ROSELY FLORINDO DE QUEIROZ, CPF: xxx.xxx.111-04

Executado(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15
BY MONEY CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94
NIVALDO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49

Como se encontra a parte, BY MONEY CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 11.806,87 
(onze mil, oitocentos e seis reais e oitenta e sete centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, 
ambos  em 10% (dez  por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção 
monetária  e  custas  processuais,  atualizado até  a  data  do efetivo  pagamento,  sob pena de penhora  e 
avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0812902-71.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): ROSELY FLORINDO DE QUEIROZ, CPF: xxx.xxx.111-04

Executado(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15
BY MONEY CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94
NIVALDO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49

Como se encontra a parte, NIVALDO SOUZA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 11.806,87 (onze mil, oitocentos e seis reais e 
oitenta e sete centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos 
termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado 
até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o 
executado para que, querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias,  contados após o prazo para pagamento 
voluntário, impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0832296-69.2018.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): RORAIMA ENERGIA S.A., CNPJ: xx.xxx.470/0001-44

Executado(s): LUIZ CARLOS BRAGA DELMONT, CPF: xxx.xxx.932-49

Como se encontra a parte, LUIZ CARLOS BRAGA DELMONT, CPF: xxx.xxx.932-49, atualmente em lugar 
incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital,  com  o  prazo  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de  sua 
publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 1.841,83 (mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e oitocentos e três centavos) , sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 
10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, correção monetária e custas 
processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica 
igualmente INTIMADO o executado para que, querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o 
prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 
525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  25/04/2024,  Eu,  EDNA  SILVA  DE  ANDRADE,  que  o  digitei  e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - 
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

6ª
 V

A
R

A
 C

ÍV
E

L

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 26 de abril de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7607 53/82

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: eff20022724d5d90f5b8b391517a84f8



VARAS CRIMINAIS UNIFICADAS

Expediente de 25/4/2024

EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0806297-41.2023.8.23.0010

Réu: ZOILA ROSA CABRERA RODRIGUEZ

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu ZOILA ROSA CABRERA RODRIGUEZ, nascido no dia 20/10/1977, em VENEZUELA,
sexo: feminino, filho de CLARITZA DEL VALLE RODRIGUEZ e de , , para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 147: Ameaça, CAPUT,
Detenção: 1 a 6 meses Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular
intimação,  ficando  ciente  que  o  seu  não  comparecimento  em juízo,  nem a  constituição  de  advogado,
implicará  na  suspensão  do  processo  e  do curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 19/4/2024. Eu, Carlos Jardel Freitas Duarte, que o digitei e, Apolo de
Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0825153-29.2018.8.23.0010

Réu: KERVIN ANTONIO LAURENS SILVERA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  KERVIN ANTONIO LAURENS SILVERA,  nascido no dia  ,  em ,  nacionalidade:
Brasileira, sexo: masculino, filho de e de , RG: 20548616 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe,  a qual lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s) previsto(s)  no(s)  CP, ART 155: Furto,  § 4º,
Reclusão: 2 a 8 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 22/4/2024. Eu, ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI,
que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0805826-30.2020.8.23.0010

Réu: LUIS ALEJANDRO RAFAEL FLORES MAITA

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade: CITAÇÃO do(a) réu LUIS ALEJANDRO RAFAEL FLORES MAITA, nascido no
dia  07/11/1995,  em ,  sexo:  masculino,  filho de YINEYTZA MAITA GUARIMATA e de  PEDRO LUIS
FLORES, , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à  acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) CP, ART 157: Roubo, §2º A pena aumenta-se de um terço até metade., Reclusão: 6 a
15 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,  especificando
provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular
intimação,  ficando  ciente  que  o  seu  não  comparecimento  em juízo,  nem a  constituição  de  advogado,
implicará  na  suspensão  do  processo  e  do curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 23/4/2024. Eu, GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA, que o digitei e,
Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 60 (sessenta) dias.

Processo nº 0807718-37.2021.8.23.0010

Réu: IGOR FERREIRA BARACHO

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) réu IGOR FERREIRA BARACHO, brasileiro, natural de Boa
Vista/RR, nascido em 24/2/1997, filho de Sergio Lopes Baracho e de Lilian de Brito Ferreira, portador do RG
n. 410.469-2 SSP/RR, inscrito no CPF sob o n. 541.623.512- 87, para tomar conhecimento da sentença
condenatória proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(...) Postas estas considerações,no
mérito,julgo  PARCIALMENTE a pretensão PROCEDENTE punitiva estatal  deduzida na denúncia e nas
alegações finais apresentadas pelo Ministério Público para o  CONDENAR IGOR FERREIRA BARACHO,
24/2/1997,  filho  de  como incurso  nas  penas  do  artigo  129,  caput  e  329,  ambos  do  Código  Penal,  e
artigo309 do Código de Trânsito Brasileiro e para o ABSOLVER da acusação relacionada ao crime de
desobediência (artigos 330 do Código Penal, respectivamente), na forma do artigo 386, inciso III do CPP,
pela aplicação do princípio da consunção. (…)", ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias (assistência de
advogado particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor recurso. Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 23/4/2024. Eu,
Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo (Diretor(a) de Secretaria), o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0820538-54.2022.8.23.0010

Réu: JEWUERZON RAIMUNDO MILANO MORENO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  JEWUERZON  RAIMUNDO  MILANO  MORENO,  venezuelano,  solteiro,  auxiliar  de
mecânico, nascido em 15/3/1969, com 53 anos na data dos fatos, CPF 710.016.912-70, para que ofereça,
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente
aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 150:
Violação de domicílio, CAPUT, Detenção: 1 a 3 meses Detenção , alegando preliminares e tudo que
interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as
respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo,
nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz  determinar  a  produção antecipada de provas consideradas urgentes  e,  se  for  o  caso,
decretar  a  Prisão  preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 24/4/2024. Eu,
Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0833499-03.2017.8.23.0010

Réu: ANTONIO JOSE DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  ANTONIO JOSE DOS SANTOS, nascido no dia 22/10/1979, em ALENQUER/PA,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  MARIA DO  SOCORRO  DOS  SANTOS  e  de
GERALDO BALBINO DOS SANTOS, RG: 4800656 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) Lei 10826/03, ART 14 - Porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido, CAPUT, Reclusão: 2 a 4 anos E Multa Reclusão ,  alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu,
STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0831589-33.2020.8.23.0010

Réu: GLORIMAR CARINA ALFONZO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  GLORIMAR CARINA ALFONZO, Venezuelana, nascido no dia 03/04/1980, sexo:
feminino, filho de GLORIA MARIA ALFONZO CARRASQUEL, CPF nº 709.729.942-89, RG: 9592830 /
SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à  acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s)  no(s)  CP, ART 155:  Furto,  § 4º,  Reclusão:  2  a 8 anos E Multa,  IV Reclusão ,  alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu,
STONEY FRAXE CAETANO, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0831589-33.2020.8.23.0010

Réu: KATIUSCIKA JOSEFINA FAJARDO ARAY

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  KATIUSCIKA JOSEFINA FAJARDO ARAY, Venezuelana,  CPF nº 709.730.252-63,
nascida no dia 05/05/1982, sexo: feminino, filho de LOURDEN AMARILIS ARAY, , para que ofereça, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos
autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 155: Furto, §
4º, Reclusão: 2 a 8 anos E Multa, IV Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu, STONEY FRAXE CAETANO, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0836125-82.2023.8.23.0010

Réu: OTA FREITAS NOBREGA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  OTA  FREITAS  NOBREGA,  nascido  no  dia  18/09/1975,  em  MANAUS/AM,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de IZETE FREITAS NOBREGA e de ODILIO SANTA
LUZIA NOBREGA, estado civil: Solteiro(a), RG: 11102837 / SSP - AM profissão: Vigilante  , para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CTB,
ART 306 - Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 3
anos  Detenção  , alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0814895-81.2023.8.23.0010

Réu: GILBERTO SILVA DE SOUSA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  GILBERTO SILVA DE SOUSA,  nascido no dia  14/08/1990,  em SAO JOSE DE
RIBAMAR/MA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA HERMINA SILVA e de JOSE
CRUZ DE SOUSA, RG: 5891353 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou  o  cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP,  ART 168:  Apropriação indébita,  CAPUT,
Reclusão: 1 a 4 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu, LELLYS SANTIAGO LELIS, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 15 (quinze) dias. 

 
Processo nº: 0820410-97.2023.8.23.0010 

Réu: DAMIL JOSÉ GUZMAN MOTA 
 
O (a) MM. Juiz (a) Dr. (ª) RENATO ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o (a)
investigado adiante qualificado (a) em local incerto e não sabido,  expediu-se o presente edital com a
seguinte  finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  DAMIL  JOSÉ  GUZMAN  MOTA,  venezuelano,  em  união
estável,  auxiliar de serviços gerais, nascido em 22/12/1994, com 28 anos na data dos fatos, CPF
707.136.442-73, filho de Luis Guzman e Elena Mota, atualmente em local incerto e não sabido, para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) art. 180,

§  3º, caput, do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular
intimação,  ficando  ciente  que  o  seu  não  comparecimento  em juízo,  nem a  constituição  de  advogado,
implicará  na  suspensão  do  processo  e  do curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz determinar  a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024 Eu, Paulo Roberto Luz da Silva, que o digitei e, Apolo de
Araújo Macêdo - Diretor de Secretaria, o assina de ordem.. 

 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no (a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942621 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br. 

 
Apolo de Araújo Macêdo 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 15 (quinze) dias. 

 
Processo nº 0800760-30.2024.8.23.0010 
Réu: HERNAN JESUS CORDOVA GIL 
 
O (a) MM. Juiz (a) Dr. (ª) MARCELO MAZUR Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o (a) réu adiante
qualificado  (a)  em local  incerto  e  não sabido,  expediu-se o  presente  edital  com a seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu  HERNAN JESUS CORDOVA GIL,  venezuelano, solteiro,  soldador,  nascido aos
19.05.1999, filho de Milvida del Carmen Gil Tiapa, inscrito no CPF sob o nº 707.436.592-01, atualmente
em local  incerto e não sabido, para que ofereça,  no prazo de 10 (dez) dias,  através de advogado ou
defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o
cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  art.  155,  caput,  do  código  penal  brasileiro, alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024 Eu,
Paulo Roberto Luz da Silva, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor de Secretaria, o assina de
ordem. 

 
SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942621 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br. 

 
Apolo de Araújo Macêdo 
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0836478-25.2023.8.23.0010

Réu: SANDER OSWALDO MORENO LUGO

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  CÍCERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE,  Titular  da 2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com  a  seguinte  finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  SANDER OSWALDO  MORENO  LUGO,  venezuelano,
solteiro, natural de Barcelona, nascido aos 16/08/1996, filho de Eqly Guraima Ribeiro, para que ofereça, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos
autos  em  epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o  cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  CP,  ART  311:
Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualq..., § 2º, Reclusão: 3 a 6 anos E Multa Reclusão ,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até
o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu
não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu,
Arliton Ney Oliveira Ferreira, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0820322-93.2022.8.23.0010

Réu: FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  FRANCISCO  ARAUJO  DE  SOUSA,  nascido  no  dia  25/12/1959,  em
ESPERANTINOPOLIS, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de RITA ARAUJO SOUSA e de
ALFREDO SOARES SOUSA, RG: 293917 / SSP - PI , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através
de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CTB, ART 303 - Praticar lesão corporal culposa
na direção de veículo a...,  § 1º,  Detenção:  8 meses a 3 anos Detenção CTB,  ART 302 -  Praticar
homicídio culposo na direção de veículo automo..., CAPUT, Detenção: 2 a 4 anos Detenção , alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/4/2024. Eu,
Carlos Henrique Moreira Bastos, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina
de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0809084-48.2020.8.23.0010

Réu: LUIS EDUARDO TORRES MENDOZA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu  LUIS EDUARDO TORRES MENDOZA, venezuelano, solteiro, autônomo, nascido no
dia  05/11/1.997,  filho  de  Grecia  Alejandra  Mendoza  e  de  Jhonny  Noel  Torres,  portador  do  RNMB  nº
F154553-4, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à  acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) artigo 155, § 4º, inciso II do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a
sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando  ciente  que  o  seu não  comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0802194-59.2021.8.23.0010

Réu: ANTONIO JOSE CORDERO HERNANDEZ

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  ANTONIO  JOSE  CORDERO  HERNANDEZ,  venezuelano,  solteiro,  nascido  aos
03/12/1.996,  inscrito  no  CPF  sob  nº710.249.092-55,  filho  de  Maria  Victoria  Hernandez  Rey,  para  que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo
180 do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0802194-59.2021.8.23.0010

Réu: ROMERSON ANDREW ROSALES CORREA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu  ROMERSON ANDREW ROSALES CORREA, venezuelano, solteiro, inscrito no CPF
sob nº 709.741.502-90, nascido aos 02/10/1.999, filho de Christel Natalie Correa de Rosales e de Jose
Gregorio Rosales, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público,
resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual lhe imputou o cometimento do(s)
crime(s) previsto(s) no(s)  artigo 180 do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a sua
defesa,  especificando provas e arrolando testemunhas até  o número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando  ciente  que  o  seu não  comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0802194-59.2021.8.23.0010

Réu: YERSON EMANOEL DIAZ MENDOZA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu YERSON EMANOEL DIAZ MENDOZA, venezuelano, solteiro, autônomo, nascido em
28/04/1.999, filho de Yosenia Margarita Diaz Mendonz, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através
de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo 180 do Código Penal, alegando preliminares
e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito),
com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu,
Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 806414-66.2022.8.23.0010

Réu: EDUARDO ALVES DE LIMA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Renato Albuquerque, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu  EDUARDO ALVES DE LIMA,  brasileiro, sem estado civil  informado, sem profissão
definida, nascido aos 01/06/2002 (19 anos), natural de Boa Vista – RR, filho de Janysmara Alves Ferreira,
inscrito no RG n° 5594588 SSP/RR e no CPF n° 077.033.562-47 para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo 157, §2º, incisos II e VII,
do  Código  Penal,  alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 806414-66.2022.8.23.0010

Réu: JHONATAN SANTOS DA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Renato Albuquerque, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu JHONATAN SANTOS DA SILVA, brasileiro, sem estado civil informado, sem profissão
definida, nascido aos 22/02/2002 (20 anos), natural de Boa Vista – RR, filho de Neurisvânia Gomes dos
Santos, inscrito no RG n° 572084 SSP/RR e no CPF n° 997.559.712-20, para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigo 157, §2º, incisos II e VII,
do  Código  Penal,  alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo
Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602 
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0829054-29.2023.8.23.0010

Réu: JHONNY JOSE VILLANUEVA VILLANUEVA,

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Marcelo Mazur, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu JHONNY JOSE VILLANUEVA VILLANUEVA, venezuelano, solteiro, desempregado,
nascido em 17/4/1995, com 28 anos na data dos fatos, CPF 710.172.172-97, filho de Marisol Villanueva
Villanueva, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à  acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s)  art. 28, caput, da Lei nº 11.343/06, alegando preliminares e tudo que interesse a sua
defesa,  especificando provas e arrolando testemunhas até  o número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando  ciente  que  o  seu não  comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0804404-15.2023.8.23.0010

Réu: CLENILSON OLIVEIRA DA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Marcelo Mazur, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado de
Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu CLENILSON  OLIVEIRA  DA  SILVA,  brasileiro,  solteiro,  estudante,  natural  de
Bacabal/MA,  nascido  em  14/1/1989,  com  34  anos  na  data  dos  fatos,  RG  374599-6  SSP/RR,  CPF
072.740.933-63, filho de Luís Ferreira da Silva e Maria de Fátima de Oliveira, para que ofereça, no prazo de
10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) arts. 129, caput, e 147 c/c
art.  61,  II,  “h”,  todos  do  Código  Penal, alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 25/04/2024. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 – E-mail:3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL

Expediente de 25/04/2024

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

Portaria 665/2024/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

COMUNICAR o seu deslocamento, para viajar a cidade de São Paulo/SP, no período de 08 a 10 de maio
do corrente ano, para parti cipação no Lançamento da Campanha Nacional da Associação Nacional das
Defensoras e Defensores Públicos - ANADEP, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 24 de abril de 2024.

Portaria 664/2024/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO o Despacho 12870 (0565366), Teor do Processo SEI nº 001471/2024;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª TATYANE ALVES COSTA, para, excepcionalmente, atuar em favor
dos interesses da assisti da E. L. M., nos autos do processo nº 0800182-82.2024.8.23.0005, que tramita na
Comarca de Alto Alegre/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 24 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 24/04/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt p://sei.rr.def.br/autenti cidade,
informando o código verificador 0565392 e o código CRC CB2C74A1.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 24/04/2024, às 10:26, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt p://sei.rr.def.br/autenti cidade,
informando o código verificador 0565381 e o código CRC 355C0E70.
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Portaria 663/2024/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho 12864 (0565347), Teor do Processo SEI nº 001485/2024;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª TATYANE ALVES COSTA, para, excepcionalmente, atuar em favor
dos interesses do assisti do C. M. S., nos autos do processo nº 0800419-53.2023.8.23.0005, que tramita na
Comarca de Alto Alegre/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 24 de abril de 2024.

Portaria 662/2024/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Drª ROSINHA CARDOSO PEIXOTO, 1ª Titular da DPE atuante juntos à
Vara de Crimes contra Vulneráveis, para, cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar na Sessão
Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se em Boa Vista/RR, no dia 30 de abril do corrente ano, nos autos
do processo nº 0817739-72.2021.8.23.0010, em favor da assisti da E. da S. C., com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 24 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 24/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt p://sei.rr.def.br/autenti cidade,
informando o código verificador 0565371 e o código CRC 08B99BB0.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 24/04/2024, às 10:12, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt p://sei.rr.def.br/autenti cidade,
informando o código verificador 0565349 e o código CRC EEAA65FB.
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Portaria 661/2024/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho 12775 (0565100), Teor do Processo SEI nº 001446/2024;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. GUSTAVO BUSTILLO MONÇORES VELLOSO, para, através de
videoconferência, realizar Audiências referente aos autos dos processos nº 0800553- 80.2023.8.23.0005 e
nº 0800703-61.2023.23.00005, no dia 24 de abril do corrente ano, em substituição à Defensora Pública Drª
NICOLE FARIAS RODRIGUES.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

Em 24 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público
Geral, em 24/04/2024, às 09:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt p://sei.rr.def.br/autenti cidade,
informando o código verificador 0565284 e o código CRC 5326744C.

D
E

F
E

N
S

O
R

IA
 P

Ú
B

LI
C

A
 E

S
T

A
D

U
A

L

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 26 de abril de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7607 78/82

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: eff20022724d5d90f5b8b391517a84f8



 

Expediente de 25/04/2024 
EDITAL DE PROCLAMAS 

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil Brasileiro, 
neste Registro Civil das Pessoas Naturais - 1º Ofício da Capital de Boa Vista-RR: 

 

 1) THIAGO BANDEIRA FERREIRA e CLARA RAMOS DA CRUZ ALMEIDA FREIRE 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 01/09/2002, de profissão Gerente, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Joaquim Nabuco, Boa Vista-RR, filho de JOSÉ DE ARIMATHEIA OLIVEIRA FERREIRA e 
IRIS DOS REIS LEITE BANDEIRA FERREIRA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 28/05/2005, de profissão 
Estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Joaquim Nabuco, Boa Vista-RR, filha de 
LINCOLN ALMEIDA FREIRE e NYVEA AIDA RAMOS DA CRUZ ALMEIDA. 
 

2) CARLOS MAX DE OLIVEIRA BANDEIRA e ARLETE VIEIRA SILVA 
ELE: nascido em Monte Alegre-PA, em 02/07/1969, de profissão Vidraceiro, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Nilo Brandão, Boa Vista-RR, filho de CARLOS ALBARADO BANDEIRA e MARIA DE 
LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA. ELA: nascida em Porto Velho-RO, em 31/10/1971, de profissão do Lar, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Nilo Brandão, Boa Vista-RR, filha de ASSENEZ FERREIRA 
SILVA e EMY VIEIRA SILVA. 
 

3) RAFAEL CERVANTES ROMERO e DANYELE BEATRIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
ELE: nascido em CUBA-ET, em 02/08/1997, de profissão Dentista, estado civil solteiro, domiciliado e residente 
na Rua Hércules, Boa Vista-RR, filho de RAFAEL CERVANTES ELIAS e MAIRA CARIDAD ROMERO 
RODRIGUEZ. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 02/04/2000, de profissão Advogada, estado civil solteira, 
domiciliada e residente na Avenida São José, Boa Vista-RR, filha de DENILSON JOSÉ MARTINS DE 
OLIVEIRA e ADINETE PORTELA CAVALCANTE. 
 

4) MARCIO JANIO CAMPOS DE AZEVEDO e DARLETE SOUZA DO NASCIMENTO 
ELE: nascido em BOA VISTA-RR, em 23/08/1983, de profissão Administrador, estado civil solteiro, domiciliado 
e residente na Rua Armando Nogueira, BOA VISTA-RR, filho de NILSON MARTINS DE AZEVEDO e MARIA 
ELIZETE CAMPOS DE AZEVEDO. ELA: nascida em São Paulo-SP, em 25/04/1982, de profissão Professora, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Armando Nogueira, BOA VISTA-RR, filha de JOSÉ 
CARMOS DO NASCIMENTO e JOANITA SOUZA DO NASCIMENTO. 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Boa Vista-RR, 25 de abril de 2024. 
JOZIEL SILVA WARISS LOUREIRO, Oficial, subscrevo e assino. 
 

TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 
 
Expediente de 25/04/2024  

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem-se casar JACKSON GUIMARÃES DOS PRAZERES e GLAUCIA CRISTINA 
GOMES AGUIAR, para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, Autônoma, com 35 anos de idade, natural de Tomé-Açu-PA, nascido aos vinte 
e seis dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e oitenta e oito, domiciliado na R. Adonias 
Rabelo Araujo, Boa Vista-RR, filho de AGUILENE GUIMARÃES DOS PRAZERES. 
 
Que ela é: brasileira, solteiro, Autônoma, com 36 anos de idade, natural de Itaituba-PA, nascida aos 
dezessete dias do mês de março do ano de um mil e novecentos e oitenta e oito, residente e domiciliada na 
R. Adonias Rabelo Araujo, Boa Vista-RR, filha de CARCIANO PEREIRA AGUIAR e ILZILENE GOMES 
AMORIM. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
Faço saber que pretendem-se casar LUIS HENRIQUE ALVES DAS FLORES e LUANA SILVA DO 
CARMO, para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, Mecânico, com 26 anos de idade, natural de Santa Inês-MA, nascido aos 
treze dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos e noventa e sete, domiciliado na Rua dos 
Corretores Imoveis, nº 926, Alvorada, Boa Vista-RR, filho de MARINETE ALVES DAS FLORES. 
 
Que ela é: brasileira, solteira, Fiscal de Caixa, com 25 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascida aos 
quatorze dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e noventa e oito, residente e domiciliada na 
Rua dos Corretores Imoveis, nº 926, Alvorada, Boa Vista-RR, filha de LEUDEIR SILVA DO CARMO e 
LURDIANE BERNARDO DA SILVA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 23 de abril de 2024. 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
Faço saber que pretendem-se casar LEANDRO DA SILVA BARRETO e DANIELY BEATRIZ ALVES 
ALMEIDA, para o que apresentarem os documentos exigidos pelo artigo 1.525 incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro declaram: 
    
Que ele é: brasileiro, solteiro, Estudante, com 21 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, nascido aos três 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, domiciliado na R. Manoel Bonfim da Silva, Boa Vista-
RR, filho de CLEIDSON VERAS BARRETO e ANTONIA NASCIMENTO DA SILVA. 
 
Que ela é: brasileira, solteiro, Estudante, com 20 anos de idade, natural de Boa Vista-RR, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e três, residente e domiciliada na R. Manoel Bonfim da Silva, Boa 
Vista-RR, filha de LEANDRO FARIAS ALMEIDA e REJANIA ALVES DE ARAUJO ALMEIDA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser fixado em Cartório em local próprio, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 
 
Boa Vista-RR, 25 de abril de 2024. 
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JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA – RR 
 

Edital 155/2023 
 

O 1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista/RR, na forma dos Arts. nº 407 e 408 do Prov. 
149/2023 do CNJ,  faz saber a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita 
nesta Serventia o procedimento de Usucapião Extrajudicial na modalidade Extraordinária, referente ao Lote 
nº 243, Quadra nº 918, zona 12, com localização na Av. Ataíde Teive, nº 7070, Bairro Dr. Silvio Leite, 
encontrando-se formalmente em duas parcelas, sendo parcela 01: Frente com a parcela 02 do mesmo imóvel, 
medindo 28,14m²; Fundos com o lote nº 08 da matrícula nº 99461, medindo 28,43m²; Lado direito com a Rua 
C-35, medindo 10,80m², com área total de 396,69m² a ser desdobrado da área maior da matrícula nº 99461, 
e parcela 02: Frente com a Av. Ataíde Teive, medindo 23,94 + 3,00m; Fundos com a parcela 01 do mesmo 
imóvel, medindo 28,14m; Lado direito com parte do lote nº 09 da matrícula nº 105383, medindo 11,97m e 
Lado esquerdo com a rua C-35, medindo 13,49 + 3,00m, com área total de 374,06m², a ser desdobrado da 
área maior da matrícula nº 99461, totalizando as duas parcelas em 757,45m², figurando como requerente 
José Bezerra de Santana, brasileiro, casado, RG nº 65.311 PM/RR, CPF nº 225.854.602-82 e como 
requeridos José Rafael Porfírio de Oliveira e Gildásio Leite Nascimento.  

Por conseguinte, NOTIFICAMOS os titulares dos direitos registrados ou averbados nas matrículas do 
imóvel usucapiendo, bem como, eventuais terceiros interessados, para ciência e manifestação por escrito 
perante esta Serventia no prazo de até 15 dias úteis a contar da última publicação deste. Ressalta-se que a 
não apresentação de impugnação no prazo elencado implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião, nos termos do dispositivo legal supracitado. 
 

RAINIER GONÇALVES FREITAS 
Escrevente Sênior 

MIRLY RODRIGUES MARTINS 
Delegatária Interina 

 
 

EDITAL Nº 192/2023  
 

 O 1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista/RR, na forma do Art. nº 213, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
6.015/73, com redação do art. 59 da Lei nº 10.931, de 02/08/2004 e art. 213, §17, da lei 6.015/73.  
 SAIBAM quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que INTIMAMOS a 
comparecer nesta Serventia o confinante do Lote de terras urbano nº 605, da Quadra nº 705, Bairro Caranã, 
nesta Cidade, registrado na Matrícula nº 49818 do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, a fim de que se 
manifeste sobre os limites e metragens confrontantes do respectivo lote, no prazo de 15 dias úteis a constar 
da última publicação, que se fará por duas vezes no DJE/RR.  
 
 
CONFINANTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS 
ÚLTIMOS DIAS, CNPJ nº 61.012.019/0001-42, PROPRIETÁRIO DO LOTE DE TERRAS URBANO Nº 504, 
DA QUADRA Nº 705, ZONA 11, BAIRRO CARANÃ, NESTA CIDADE, MATRÍCULA Nº 49.817.  
 

ALEXANDRE PINHO HELLER 
Escrevente Júnior 

MIRLY RODRIGUES MARTINS 
Delegatária Interina 

 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE MÓVEIS 
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